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CAPfTULO i
Disposicöes iniciais

Cláusula l.a
Objeto

0 presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar no

âmbito da realizaçäo da empreitada de “Construcäo do EdifIcio da Residência para Estudantes no

Campus de Rio Maior”.

Cláusula 2.

Disposicöes por que se rege a empreitada

1. A execução do contrato obedece:

a) As cláusulas do contrato e ao estabelecido em todos os elementos e documentos que dele
fazem parte integrante;

b) Ao Código dos Contratos Ptjblicos aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro
(doravante <<CCP>>), na sua mais recente redação;

c) Ao Decreto-Lei n.° 273/2003, de 29 de outubro, e respetiva legislação complementar;

d) A restante legislaço e regulamentaço aplicável, nomeadamente a que respeita a
construço, a reviso de preços, as instalaçöes do pessoal, a segurança social, a higiene,
segurança, prevenço e medicina no trabaiho, a gesto de resIduos e a responsabilidade
civil perante terceiros;

e) As regras da arte.

2. Para efeitos do disposto na alInea a) do ntmero anterior, consideram-se integrados no contrato,
sem prejuIzo do disposto no n.° 4 do artigo 96.° do CCP:

a) 0 clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo com o disposto no
artigo 99•0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0
desse mesmo Código;

b) Os suprimentos dos erros e das omissöes do caderno de encargos identificados pelos
concorrentes, desde que tais erros e omissöes tenham sido expressamente aceites pelo
órgão competente para a decisäo de contratar, nos termos do artigo 500 do CCP;

c) Os esclarecimentos e as retificaçOes relativos ao caderno de encargos;

d) 0 caderno de encargos, integrado pelo programa e pelo projeto de execuço;

e) A proposta adjudicada;

f) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário;
g) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou no caderno

de encargos.
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Cláusula 3a

Interpretação dos documentos que regem a empreitada

1. No caso de existirem divergências entre os vários documentos reeridos nas ailneas b) a fl do n.° 2
da cláusula anterior, prevalecem os documentos pela ordem em que so al indicados.

2. Em caso de divergência entre o programa e o projeto de execuço, prevalece o primeiro quanto a
definição das condiçöes jurIdicas e técnicas de execuço da empreitada e o segundo em tudo o que
respeita a definição da própria obra.

3. No caso de divergência entre as várias peças do projeto de execuçào:

a) As pecas desenhadas prevalecem sobre todas as outras quanto a IocaIizaço, as
caracterIsticas dimensionais da obra e a disposiçào relativa das suas diferentes partes;

b) As foihas de mediçöes discriminadas e referenciadas e os respetivos mapas resumo de
quantidades de trabaihos prevalecem sobre quaisquer outros no que se refere a natureza e
quantidade dos trabaihos, sem prejuIzo do disposto no artigo 50.° do CCP, e sem prejuIzo
da remisso direta que estes elementos fizerem para outras pecas;

c) Em tudo o mais prevalece o que constar da memória descritiva e das restantes peças do
projeto de execuçao.

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos nas ailneas b) a fl do n.° 2 da cláusula
anterior e o clausulado contratual, prevalecern os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos
propostos de acordo corn o disposto no artigo 99•0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos
do disposto no artigo 101.0 desse mesmo Código.

Cláusula 4.

Esciarecimento de düvidas

1. As dtividas que o empreiteiro tenha na interpretacao dos documentos por que se rege a empreitada
devem ser submetidas ao diretor de flscalizaçao da obra antes do inIcio da execuço dos trabaihos
a que respeitam.

2. No caso de as diividas ocorrerem somente após o inIcio da execução dos trabaihos a que dizem
respeito, deve o empreiteiro submetê-Ias imediatamente ao diretor de fiscalizaçao da obra,
juntamente corn os motivos justificativos da sua näo apresentaço antes do início daquela
execuçào.

3. 0 incumprimento do disposto no námero anterior torna o empreiteiro responsável por todas as
consequências da errada interpretação que porventura haja feito, incluindo a demoIiço e
reconstrucão das partes da obra em que o erro se tenha refletido.

Cláusula 5.
Projeto

1. 0 projeto de execuçäo a considerar para a reaIizaço da empreitada é o patenteado no Anexo I ao
Caderno de Encargos e que dele faz parte integrante.

2. Ate a data da rececao provisória, o empreiteiro entrega ao Instituto Politécnico de Santarém uma
compilaçao técnica da obra de acordo corn o artigo 16° do Decreto-Lei n.° 273/2003 de 29 de
outubro, assim como as telas finais de todas as especialidades, em suporte digital aberto (formato
dwg e pdf).
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CAPTULO II
Obrigacôes do empreiteiro

sEccAo i
Preparacão e planeamento dos trabaihos

Cláusula 6.
Preparação e planeamento da execução da obra

1. 0 empreiteiro é responsávei:

a) Perante o Instituto Poiitécnico de Santarém, pela preparaço, planeamento e coordenaço
de todos os trabaihos da empreitada, ainda que em caso de subcontrataço, bern como
pela preparaço, planeamento e execuçäo dos trabaihos necessários a aplicaço, em geral,
das normas sobre segurança, higiene e saide no trabaiho vigentes e, em particular, das
medidas consignadas no piano de segurança e sa(ide e no piano de prevençâo e gesto de
resIduos de construção e demoliçäo que acompanham o projeto de execução;

b) Perante as entidades fiscalizadoras, peia preparaçäo, planeamento e coordenaçào dos
trabaihos necessários a apiicação das medidas sobre segurança, higiene e saide no
trabaiho em vigor.

2. A disponibilizaçao e o fornecimento de todos os meios necessários para a realizaçäo da obra e dos
trabaihos preparatórios ou acessórios, incluindo os materials e os rneios humanos, técnicos e
equipamentos, compete ao ernpreiteiro.

3. 0 empreiteiro realiza todos os trabaihos que, por natureza, por exigência legal ou segundo o uso
corrente, sejam considerados como preparatOrios ou acessórios a execuçäo da obra,
designadamente:

a) Trabaihos de montagem, construçäo, manutençao, desmontagem e demolicao do estaleiro,
que deverá ser vedado em todo o seu perImetro;

b) Trabaihos necessários para garantir a segurança de todas as pessoas que trabaihem na
obra ou que circulem no respetivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e terceiros
em geral, para evitar danos nos prédios vizinhos e para satisfazer os regulamentos de
segurança, higiene e satde no trabalbo e de poilcia das vias páblicas;

c) Trabaihos de restabelecimento, por meio de obras provisórias, de todas as servidöes e
serventias que seja indispensávei alterar ou destruir para a execuçao dos trabaihos e para
evitar a estagnaço de águas que os mesmos possam originar;

d) Trabaihos de construço dos acessos ao estaleiro e das serventias internas deste.
e) Fornecimento e colocaçao de 1 (urn) painel tipo, a colocar no prazo de 8 dias üteis após a

realizaço da consignaçao, que deverá ficar colocado, obrigatoriamente, ate a Receço
ProvisOria em local a definir pela fiscalizaçao, corn as dimensöes de 2,00 x 2,50 m, de
acordo corn rnodelo a fornecer pelo Dono de Obra

4. A preparação e o planeamento da execuço da obra cornpreendem ainda:

a) A apresentaço pelo empreiteiro ao Instituto Politécnico de Santarém de quaisquer diividas
relativas aos materiais, aos métodos e as técnicas a utilizar na execuçäo da empreitada,
devendo estas ser esciarecidas pelo Instituto Politécnico de Santarém;

b) 0 estudo e definiço pelo empreiteiro dos processos construtivos a adotar na reaiizaço dos
trabaihos;

c) A elaboraçäo e apresentaçao pelo empreiteiro do piano de trabalhos e de pagamentos
ajustado, no caso previsto no n.° 3 do artigo 361.° e 361° - A do CCP, que será validado
após aprovaço pelo Dono de Obra;
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d) A eIaboraço pelo empreiteiro de documento do quai conste, agregado ao PSS 0

desenvolvimento prático das fichas de procedirnentos de segurança, devendo analisar,
desenvoiver e compiementar as medidas al previstas em funço do sistema utilizado para a
execuço da obra, em particular as tecnoiogias e a organizaço de trabaihos utilizados pelo
empreiteiro, a entregar no prazo fixado em comunicaço pelo Instituto Politécnico de
Santarém.

e) A apresentaco pelo empreiteiro do documento no qual conste o desenvoivimento prático a
adotar para a impiementaco do PGRCD (Piano de Gestão dos ResIduos da Construçäo e
Demoiicäo).

Cláusula 7a

Piano de trabaihos ajustado

1. No prazo de 5 dias a contar da data da ceIebraço do contrato, o Instituto Politécnico de Santarém
pode apresentar ao empreiteiro urn piano final de consignaçäo que densifique e concretize o piano
inicialmente apresentado para efeitos de eiaboraçäo da proposta.

2. No prazo de 5 dias a contar da data da notificacão do piano final de consignaço, deve o
empreiteiro, quando tai se reveie necessário, apresentar, nos termos e para os efeitos do artigo
361.0 e 361°-A do CCP, o piano de trabaihos e de pagamentos ajustados, observando na sua
eiaboracào a metodoiogia flxada no presente caderno de encargos.

3. 0 piano de trabaihos ajustado no pode impiicar a aiteraçào do preço contratual nem a aiteraçäo
do prazo de conciuso da obra nem ainda aiteraçöes aos prazos parcials definidos no piano de
trabaihos constante do contrato para aiém do que seja estritamente necessário a adaptação do
piano de trabaihos ao piano final de consignacäo.

4. 0 piano de trabaihos ajustado deve, nomeadamente:

a) Definir corn precisào os rnomentos de inIcio e de conciuso da empreitada, bern como a
sequência, o escalonamento no tempo, o intervalo e o ritrno de execuço das diversas
espécies de trabalho, distinguindo as fases que porventura se considerem vincuiativas e a
unidade de tempo que serve de base a programaço;

b) Indicar as quantidades e a quaiificaçào profissional da mào-de-obra necessária, em cada
unidade de tempo, a execuço da empreitada;

c) Indicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de
tempo, a execução da empreitada;

d) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos ou nào no presente caderno de encargos,
que seräo mobilizados para a realizaçao da obra.

5. 0 pIano de pagamentos deve conter a previsao, quantificada e escalonada no tempo, do valor dos
trabaihos a realizar pelo empreiteiro, na periodicidade definida para os pagamentos a efetuar peio
Instituto Politécnico de Santarém, de acordo corn o piano de trabaihos ajustado.

Cláusula ga

Modificacão do piano de trabaihos e do piano de pagamentos

1. 0 Instituto Poiitécnico de Santarém pode modificar em qualquer momento o piano de trabaihos em
vigor por razóes de interesse ptibiico.

2. No caso previsto no n(imero anterior, o ernpreiteiro tern direito a reposico do equiiIbrio financeiro
do contrato, se for caso disso, em função dos danos sofridos em consequência dessa modificaçäo,
mediante reciarnaço a apresentar no prazo de 30 dias a contar da data da notificaçäo da mesma,
que deve conter os elernentos referidos no n.° 3 do artigo 3540 do CCP.
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3. Em quaisquer situaçöes em que se veriflque a necessidade de o piano de trabaihos em vigor ser
alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este
apresentar ao Instituto Poiitécnico de Santarém urn piano de trabaihos modificado.

4. Sem prejuIzo do disposto no námero anterior, em caso de desvio do piano de trabaihos que,
injustificadarnente, ponha em risco o cumprimento do prazo de execuço da obra ou dos respetivos
prazos parceiares, o Instituto Poiitécnico de Santarém pode notificar o empreiteiro para apresentar,
no prazo de 10 dias, urn piano de trabaihos modificado, adotando as medidas de correço que
sejam necessárias a recuperaçào do atraso verificado.

5. Sem prejuIzo do disposto no n.° 3 do artigo 373.° do CCP, o Instituto Poiitécnico de Santarém
pronuncia-se sobre as aiteraçöes propostas pelo empreiteiro ao abrigo dos 3 e 4 da presente
ciáusuia no prazo de 10 dias, equivalendo a faita de pronáncia a aceitaçào do novo piano.

6. Em qualquer dos casos previstos nos námeros anteriores, o piano de trabaihos rnodiflcado
apresentado peio ernpreiteiro deve ser aceite peio Instituto Poiitécnico de Santarém desde que deie
no resuite prejuIzo para a obra ou prorrogaço dos prazos de execuçäo.

7. Sempre que o piano de trabaihos seja modiflcado, deve ser feito o consequente reajustamento do
piano de pagamentos.

sEcçAo ii
Prazos de execucão

Cláusula ga
Prazo de execução da empreitada

1. 0 empreiteiro obriga-se a:

a) Iniciar a execuço da obra na data da conciusão da consignaço totai ou da primeira
consignaço parciai ou ainda da data em que o Instituto Poiitécnico de Santarém
comunique ao empreiteiro a aprovaçäo do piano de segurança e saâde, caso esta áitima
data seja posterior, sem prejuIzo do piano de trabaihos aprovado;

b) Cumprir todos os prazos parciais vincuiativos de execuço previstos no piano de trabaihos
em vigor;

c) Conciuir a execuço da obra e soiicitar a reaiizaço de vistoria da obra para efeitos da sua
receco provisória no prazo de 365 dias, a contar da data da sua consignacào ou da data
em que o Instituto Poiitécnico de Santarém comunique ao empreiteiro a aprovaçào do
piano/fichas de seguranca e saiide, caso esta itima data seja posterior.

2. No caso de se verificarem atrasos injustificados na execuço de trabaihos em reiaço ao piano de
trabaihos em vigor que sejam imputáveis ao empreiteiro, este é obrigado, a expensas suas, a
tomar todas as medidas de reforço de meios de aço e de reorganização da obra necessárias a
recuperaçäo dos atrasos e ao cumprimento do prazo de execuço.

3. Quando o ernpreiteiro, por sua iniciativa, proceda a execuçäo de trabaihos fora das horas
reguiamentares ou por turnos, sem que tai se encontre previsto no caderno de encargos ou resuite
de caso de força maior, pode o Instituto Poiitécnico de Santarém exigir-ihe o pagamento dos
acréscimos de custos das horas supiementares de serviço a prestar peios representantes da
fiscaiizaçäo.

4. Em nenhurn caso serão atribuIdos prémios ao empreiteiro.

5. Se houver iugar a execuçào de trabaihos compiementares cuja execuço prejudique o normal
desenvoivimento do piano de trabaihos e desde que o empreiteiro o requeira, o prazo para a
conciusäo da obra será prorrogado nos seguintes termos:
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a) Sempre que se trate de trabaihos complementares da mesma espécie dos defmnidos no
contrato, proporcionairnente ao que estiver estabelecido nos prazos parcelares de execuço
constantes do piano de trabaihos aprovado e atendendo ao seu enquadramento geral na
em preitada;

b) Quando os trabaihos forem de espécie diversa dos que constam no contrato, por acordo
entre o Instituto Politécnico de Santarérn e o empreiteiro, considerando as particuiaridades
técnicas da execuçäo.

6. Na falta de acordo quanto ao cálcuio da prorrogaço do prazo contratual previsto na cláusula
anterior, proceder-se-á de acordo corn o disposto no n.° 5 do artigo 3730 do CCP.

7. Sempre que ocorra suspenso dos trabaihos näo imputávei ao empreiteiro, considerar-se-o
automaticamente prorrogados, por perIodo igual ao da suspensäo, o prazo global de execuço da
obra e os prazos parciais que, previstos no piano de trabaihos em vigor, sejam afetados por essa
suspensão.

Cláusula 1o.a
Cumprimento do piano de trabaihos

1. 0 empreiteiro informa mensalmente o diretor de fiscaiizaçäo da obra dos desvios que se verifiquem
entre o desenvolvimento efetivo de cada uma das espécies de trabaihos e as previsöes do piano
em vigor.

2. Quando os desvios assinalados pelo empreiteiro, nos termos do ntrnero anterior, nào coincidirem
corn os desvios reais, o diretor de fiscaiização da obra notifica-o dos que considera existirem.

3. No caso de o empreiteiro retardar injustificadarnente a execuço dos trabaihos previstos no piano
em vigor, de modo a pôr em risco a conciusào da obra dentro do prazo contratual, é aplicávei o
disposto no n.° 4 da ciáusuia 8..

Cláusula 11.a
Multas por vioiação dos prazos contratuais

1. Em caso de atraso no inIcio ou na conciuso da execuçào da obra por facto irnputável ao
ernpreiteiro, o Instituto Politécnico de Santarém pode aplicar uma sanço contratual, por cada dia
de atraso, em valor correspondente a 1 %o do preço contratual, cumprindo-se em tudo o disposto
no artigo 329° do CCP

2. No caso de incumprimento de prazos parciais vinculativos de execuço da obra por facto imputávei
ao empreiteiro, é apiicável o disposto no n.° 1, sendo o montante da sanço contratual aI prevista
reduzido a metade.

3. 0 empreiteiro tern direito ao reernboiso das quantias pagas a tItulo de sanço contratual por
incumprimento dos prazos parciais vincuiativos de execuço da obra quando recupere o atraso na
execuçäo dos trabaihos e a obra seja concluIda dentro do prazo de execuço do contrato.

Cláusula 12.
Atos e direitos de terceiros

1. Sempre que o empreiteiro sofra atrasos na execuço da obra em virtude de qualquer facto
imputável a terceiros, deve, no prazo de 5 dias a contar da data em que tome conhecimento da
ocorrência, inforrnar, por escrito, o diretor de fiscalizaçäo da obra, a fim de o Instituto Politécnico
de Santarém ficar habilitada a tomar as providências necessárias para diminuir ou recuperar tais
atrasos.

2. No caso de os trabaihos a executar pelo empreiteiro serem suscetIveis de provocar prejuIzos ou
perturbacöes a urn serviço de utilidade pibiica, o empreiteiro, se disso tiver ou dever ter
conhecirnento, cornunica, antes do inIcio dos trabaihos em causa, ou no decorrer destes, esse facto
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ao diretor de fiscalizaçào da obra para que este possa tomar as providências que julgue necessárias
perante a entidade concessionária ou exploradora daquele serviço.

3. Correm inteirarnente por conta do empreiteiro, a reparaçäo e indemnizaçäo de todos os prejuIzos
que, por motivos que Ihe sejam imputáveis, sejam sofridos por terceiros ate a receçào defmnitiva
dos trabaihos em consequênda do modo de execuçáo destes âltirnos, da atuaçao do pessoal e do
empreiteiro ou dos seus subempreiteiros e fornecedores ou do deficiente comportamento ou da
falta de segurança das obras, rnateriais, elementos de construçao e equiparnentos.

sEcçAo iii
Condicöes de execução da empreitada

Cláusula 13.
Condiçöes gerais de execução dos trabaihos

1. A obra deve ser executada de acordo corn as regras da arte e em perfeita conformidade corn o
projeto, corn o presente caderno de encargos e corn as dernais condiçOes técnicas contratualmente
estipuladas.

2. Relativamente as técnicas construtivas a adotar, o empreiteiro fica obrigado a seguir, no que seja
aplicável aos trabaihos a realizar, o conjunto de prescriçöes técnicas definidas nos termos da
cláusula 2.a.

3. 0 empreiteiro pode propor ao Instituto Politécnico de Santarérn, mediante prévia consulta ao autor
do projeto, a substituiçào dos rnétodos e técnicas de construçäo ou dos materials previstos no
presente caderno de encargos e no projeto por outros que considere mais adequados, sem prejuIzo
da obtençäo das caracteristicas finais especificadas para a obra.

Cláusula 14.
Especificaçöes dos equipamentos, dos materiais e elementos de construção

1. Os equipamentos, materials e elementos de construço a ernpregar na obra tero a qualidade, as
dimensOes, a forma e as demais caracterIsticas definidas no respetivo projeto e nos restantes
docurnentos contratuais, corn as tolerâncias regularnentares ou admitidas nestes documentos.

2. Sempre que o projeto e os restantes documentos contratuals no fixem as respetivas
caracterIsticas, o empreiteiro no poderá ernpregar rnateriais ou elementos de construçao que nao
correspondarn as caracterIsticas da obra ou que sejarn de qualidade inferior aos usualmente
empregues em obras que se destinern a idêntica utilizaçao.

3. No caso de dâvida quanto aos materials e elementos de construçao a empregar nos termos dos
námeros anteriores, devem obser,ar-se as norrnas portuguesas em vigor, desde que compatIveis
corn o direito comunitário, ou, na falta desta, as normas utilizadas na Uniào Europeia.

4. Sem prejuIzo do disposto nos artigos 50.0 e 378.0 do CCP quando aplicáveis, nos casos previstos
nos •0S 2 e 3 desta cláusula, ou sempre que o empreiteiro entenda que as caracterIsticas dos
materials e elementos de construçao fixadas no projeto ou nos restantes documentos contratuais
nào so tecnicamente aconselháveis ou as mais convenientes, o ernpreiteiro cornunicará o facto ao
Instituto Politécnico de Santarém e apresentará urna proposta de alteraçao fundamentada e
acompanhada corn todos os elementos técnicos necessários para a aplicaçao dos novos materials e
elementos de construçao e para a execuçao dos trabaihos correspondentes, bern como da
aIteraço de preços a que a aplicaçao daqueles materials e elernentos de construço possa dar
uga r.

5. A proposta prevista no ntimero anterior deverá ser apresentada, de preferência, no perlodo de
preparacào e planearnento da empreitada e sempre de modo a que as diligências de aprovaço
não comprornetam o cumprirnento do piano de trabaihos.
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6. Se o Instituto Politécnico de Santarém, no prazo de 15 dias, no se pronunclar sobre a proposta e
no determinar a suspenso dos respetivos trabalhos, o empreiteiro utilizará os materials e
elementos de construco previstos no projeto e nos restantes documentos contratuals.

7. 0 regime de responsabilidade pelo aumento de encargos resultante de alteraçào das caracterIsticas
técnicas dos materials e elementos de construço, ou o regime aplicável a sua eventual diminuiçäo,
é o regime definido no CCP para os <<trabalhos complementares>> e para a <<responsabilidade pelos
trabaihos complementares>>.

Cláusula 15.
Materiais e elementos de construção pertencentes ao dono da obra

1. Se o Instituto Politécnico de Santarém, mediante prévia consulta ao autor do projeto, entender
conveniente empregar na mesma materials ou elementos de construço que he pertençam ou
provenientes de outras obras ou demoliçöes, o empreiteiro será obrigado a faze-b, descontando
se, se for caso disso, no preço da empreitada o respetivo custo ou retificando-se o preço dos
trababhos em que aqueles forem aplicados.

2. 0 disposto no nâmero anterior näo será aplicável se o empreiteiro demonstrar já haver adquirido
os materials necessários para a execuçäo dos trabaihos ou na medida em que o tiver feito.

Cláusula 16.
Aprovacão de equipamentos, materiais e elementos de construção

1. Sempre que deva ser veriflcada a conformidade das caracterIsticas dos equipamentos, materials e
elementos de construcão a aplicar corn as estabelecidas no projeto e nos restantes docurnentos
contratuais, o empreiteiro submetê-Ios-á a aprovaco do Instituto Politécnico de Santarém.

2. Em qualquer momento poderá o empreiteiro solicitar a referida aprovaco, considerando-se a
mesma concedida se o Instituto Pobitécnico de Santarém nào se pronunciar nos 10 dias
subsequentes, exceto no caso de serem exigidos ensalos que impliquem o alargamento deste
prazo, devendo, no entanto, tal facto ser comunicado, no mesmo perlodo de tempo, pelo Instituto
Politécnico de Santarém ao empreiteiro.

3. 0 empreiteiro é obrigado a fornecer ao Instituto Politécnico de Santarém as amostras de materials
e elementos de construço que este he sobicitar.

4. A cobheita e remessa das arnostras deverào ser feitas de acordo corn as normas oficlais em vigor
ou outras que sejam contratualmente impostas.

5. Os encargos corn a realizaçao dos ensalos correrão por conta do empreiteiro.

Cláusula 17.
Reclamação contra a não aprovação de materiais e elementos de construção

1. Se for negada a aprovaçäo dos materials e elementos de construço e o empreiteiro entender que
a mesma devia ter sido concedida pelo facto de estes satisfazerem as condiçöes contratualrnente
estabelecidas, este poderá pedir a imediata coiheita de amostras e apresentar ao Instituto
Politécnico de Santarém reclamaçäo fundamentada no prazo de 5 dias.

2. A recIanaço considera-se deferida se o Instituto Politécnico de Santarém nào notiflcar 0
empreiteiro da respetiva deciso nos 10 dias subsequentes a sua apresentaço, exceto no caso de
serem exigidos novos ensalos que impliquern o alargamento deste prazo, devendo tab facto ser
comunicado, no mesmo prazo, pelo Instituto Politécnico de Santarém ao empreiteiro.

3. Os encargos corn os novos ensalos a que a reclarnaçào do empreiteiro dê origem sero suportados
peba parte que decair.

9
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Cláusula 18.
Efeitos da aprovacão dos materiais e elementos de construção

1. Uma vez aprovados os materiais e elementos de construço para obra, no podem os mesmos ser
posteriormente rejeitados, salvo se ocorrerem circunstâncias que modifiquem a sua qualidade.

2. No ato de aprovaçäo dos materials e elementos de construção poderá o empreiteiro exigir que se
coiham amostras de qualquer deles.

3. Se a modiflcaço da qualidade dos materiais e elernentos de construçäo resultar de causa
imputável ao empreiteiro, este deverá substitui-los a sua custa.

Cláusula ga

Aplicação dos materiais e elementos de construção

Os materials e elernentos de construçao devem ser aplicados pelo empreiteiro em absoluta
conformidade corn as especificaçöes técnicas contratualrnente estabelecidas, seguindo- se, na falta de
tais especificaçöes, as normas oficiais em vigor ou, se estas näo existirem, os processos propostos pelo
empreiteiro e aprovados pelo Instituto Politécnico de Santarém.

Cláusula 2O.
Substituiçäo de materiais e elementos de construção

1. Sero rejeitados, removidos para fora do local dos trabalhos e substituldos por outros corn os
necessários requisitos os materiais e elementos de construço que:

a) Sejam diferentes dos aprovados;

b) No sejam aplicados em conformidade com as especificaçôes técnicas contratualmente
exigidas ou, na falta destas, corn as normas ou processos a observar e que no possam ser
utilizados de novo.

2. As dernoliçOes e a remoçao e substituiço dos materials e elementos de construço sero da
responsabilidade do empreitei ro.

3. Se o empreiteiro entender que não se verificarn as hipóteses previstas no n.° 1 desta cláusula,
poderá pedir a colheita de arnostras e reclamar.

Cláusula 21.
Depósito de materiais e elementos de construçäo não destinados a obra

O empreiteiro nao poderá depositar nos estaleiros, sern autorizaço do Instituto Politécnico de
Santarérn, materiais e elementos de construco que nào se destinern a execuço dos trabaihos da
empreitada.

Cláusula 22.a
Trabahos complementares

1. 0 empreiteiro tem obrigaço de executar os trabalhos complementares, desde que he sejam
ordenados por escrito pelo Instituto Politécnico de Santarém, de acordo corn o disposto no n° 1 do
artigo 371°, sem prejuIzo no n.° 2 do mesmo artigo.

2. Quando os trabalhos complementares resultem de circunstâncias nào previstas, pode o Instituto
Politécnico de Santarém ordenar a sua execução ao empreiteiro desde que, de forma curnulativa:

a) Nao possam ser técnica ou economicamente separáveis do objeto do contrato sem
inconvenientes graves e impliquem urn aumento considerável de custos para o dono da obra;

b) 0 preço desses trabalhos, incluindo o de anteriores trabalhos complernentares igualmente
decorrentes de circunstâncias nao previstas, nào exceda 10% do preço contratual; e
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c) 0 somatório do preço contratual corn o preço atribuIdo aos trabaihos complementares não
exceda os limites previstos na alInea d) do artigo 19.0 do CCP, quando o procedimento adotado
tenha sido o ajuste direto, na alInea c) do mesmo artigo quando o procedimento tenha sido o da
consulta prévia cu na alInea b) do artigo 19.0 do rnesmo diploma quando o procedimento adotado
tenha sido o concurso piblico cu C concurso limitado por prévia quahficaço sern publicaço do
respetivo anáncio no Jornal Oticial da União Europeia;

3. Quando os trabaihos complementares resultem de circunstâncias imprevisIveis ou que uma
entidade adjudicante diligente no pudesse ter previsto, pode o Instituto Politécnico de Santarém
ordenar a sua execuço desde que, de forma cumulativa:

a) Não possam ser técnica ou economicamente separáveis do objeto do contrato sem
inconvenientes graves e impliquem urn aumento considerável de custos para o dono da obra; e

b) 0 preço desses trabaihos, incluindo o de anteriores trabalhos complementares igualmente
decorrentes de circunstâncias imprevisIveis, nào exceda 40% do preço contratual.

Cláusula 23.a
Responsabilidade pelos trabaihos complementares

1. 0 Instituto Politécnico de Santarém é responsável pelo pagamento dos trabalhos complementares
cuja execuço ordene ao empreiteiro.

2. Quando o empreiteiro tenha a obrigação de elaborar o projeto de execuço, é o mesmo
responsável pelos trabalhos complementares que tenham por finalidade o suprirnento dos
respetivos erros e omissöes, exceto quando estes sejam induzidos pelos elementos elaborados ou
disponibilizados pelo dono de obra.

3. 0 empreiteiro deve, no prazo de 60 dias contados da data da consignaço total ou da primeira
consignaço parcial, reclamar sobre a existência de erros ou ornissöes do caderno de encargos,
salvo dos que so sejam detetáveis durante a execução da obra, sob pena de ser responsável por
suportar rnetade do valor dos trabalhos complernentares de suprimento desses erros e omissöes.

4. 0 empreiteiro é ainda responsável pelos trabalhos complementares que se destinem ao suprimento
de erros e omissâes que, no podendo objetivamente ser detetados na fase de formaço do
contrato, tarnbém nào tenham sido por ele identificados no prazo de 30 dias a contar da data em
que Ihe fosse exigIvel a sua deteçäo.

Cláusula 24.a
Alteraçöes ao projeto propostas pelo empreiteiro

1. Sempre que propuser qualquer alteração ao projeto, o empreiteiro deve apresentar todos os
elementos necessários a sua perfeita apreciaco.

2. Os elementos referidos no n(imero anterior devem incluir, nomeadamente, a memória ou nota
descritiva e explicativa da soluçao seguida, corn indicação das eventuais implicaçóes nos prazos e
custos e, se for caso disso, peças desenhadas e cálculos justiflcativos e especificaçöes de qualidade
da mesma.

3. Nào podern ser executados quaisquer trabaihos nos termos das alteraçöes ao projeto propostas
pelo empreiteiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo Instituto Politécnico de
Santarérn e apreciadas pelo autor do projeto de execucao no âmbito da assistência técnica que a
este compete.

4. Se da alteração aprovada resultar econornia, sem decréscimo da utilidade, duraçào e solidez da
obra, o empreiteiro terá direito a metade do respetivo valor.
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Cláusula 25.a
Mençöes obrigatórias no local dos trabaihos

1. Sem prejuIzo do cumprimento das obrigaçães decorrentes da legislaço em vigor, o empreiteiro
deve afixar no local dos trabalhos, de forma visIvel, a identificaco da obra, do Instituto Politécnico
de Santarém e do empreiteiro, corn rnençào do respetivo alvará ou certificado de empreiteiro ou
dos documentos a que se refere o fl.0 4 do artigo 3•0 da Portaria n.° 372/2017, de 14 de
dezembro, e manter cópia dos alvarás ou tItulos de registo dos subcontratados ou dos documentos
previstos no referida nâmero, consoante os casos.

2. 0 empreiteiro deve ter patente no local da obra, em born estado de conservaçäo, o livro de registo
da obra e urn exemplar do projeto, do caderno de encargos, do clausulado contratual e dos demais
documentos a respeitar na execuçào da empreitada, corn as alteraçöes que neles hajam sido
introduzidas.

3. 0 ernpreiteiro obriga-se também a ter patente no local da obra o horário de trabaiho em vigor, bern
como a manter, a disposição de todos os interessados, o texto dos contratos coletivos de trabalho
aplicáveis.

4. Nos estaleiros de apoio da obra devem igualmente estar patentes os elementos do projeto
respeitantes aos trabalhos aI em curso.

Cláusula 26.a
Ensaios

1. Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificaçäo das suas caracterIsticas e
comportarnentos säo os especificados no presente caderno de encargos e os previstos nos
regulamentos em vigor e constituern encargo do empreiteiro.

2. Quando o Instituto Politécnico de Santarém tiver dâvidas sobre a qualidade dos trabaihos, pode
exigir a realizaçao de quaisquer outros ensaios que se justifiquem, para além dos previstos.

3. No caso de os resultados dos ensalos referidos no nimero anterior se mostrarem insatisfatórios e
as deficiências encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as despesas corn os mesmos
erisaios e corn a reparaçäo daquelas deficiências ficaro a seu cargo, sendo, no caso contrário, por
conta do Instituto Politécnico de Santarém.

Cláusula 27.a
Mediçöes

1. As medicöes de todos os trabalhos executados, incluindo os trabaihos riäo previstos no projeto e os
trabalhos náo devidamente ordenados pelo Instituto Politécnico de Santarém sao feitas no local da
obra corn a colaboraçao do empreiteiro e sào formalizados em auto.

2. As mediçöes säo efetuadas mensalmente, devendo estar concluldas ate ao 8.0 dia do mês
imediatamente seguinte àquele a que respeitam

3. Os métodos e os critérios a adotar para a realizacao das mediçöes respeitam a seguinte ordem de
prioridades

a) As normas oficiais de mediçao que porventura se encontrem em vigor;

b) As normas definidas no projeto de execuçao

c) As normas definidas pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil;

d) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem acordados entre o
Instituto Politécnico de Santarém e o empreiteiro.
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Cláusula 28.a
Patentes, Iicenças, marcas de fabrico ou de comércio e desenhos registados

1. Salvo no que respeite a materials e elementos de construçäo que sejam fornecidos pelo Instituto
Politécnico de Santarém correm inteiramente por conta do empreiteiro os encargos e
responsabilidades decorrentes da utilizaço na execuçào da empreitada de materials, de elementos
de construço ou de processos de construço a que respeitem quaisquer patentes, licenças,
marcas, desenhos registados e outros direitos de propriedade industrial.

2. No caso de o Instituto Politécnico de Santarém ser demandado por infraço na execuco dos
trabalhos de qualquer dos direitos mencionados no nmero anterior, o empreiteiro indernniza-o por
todas as despesas que, em consequência, deva suportar e por todas as quantias que tenha de
pagar, seja a que tItulo for.

3. 0 disposto nos nimeros anteriores näo é, todavia, aplicável a materiais e a elementos ou processos
de construco definidos neste caderno de encargos para os quais se tome indispensável o uso de
direitos de propriedade industrial quando o Instituto Politécnico de Santarém nào indique a
existência de tais direitos.

4. No caso previsto no nürnero anterior, o empreiteiro, se tiver conhecimento da existência dos
direitos em causa, näo iniciará os trabalhos que envolvarn o seu uso sern que o diretor de
fiscaIizaço da obra, quando para tanto for consultado, o notificar, por escrito, de como deve
proceder.

Cláusula 29.
Execução simultânea de outros trabaihos no local da obra

1. 0 Instituto Politécnico de Santarém reserva-se o direito de executar ele próprio ou de mandar
executar por outrem, conjuntamente corn os da presente empreitada e na mesrna obra, quaisquer
trabaihos nào incluldos no contrato, ainda que sejam de natureza idêntica a dos contratados.

2. Os trabaihos referidos no n(imero anterior so executados em colaboraço com o diretor de
fiscalizaço da obra, de modo a evitar atrasos na execuço do contrato ou outros prejuIzos.

3. Quando o empreiteiro considere que a normal execuçäo da empreitada está a ser impedida ou a
sofrer atrasos em virtude da realizaçào simultânea dos trabalhos previstos no n.° 1, deve
apresentar a sua reclamaçào no prazo de 10 dias a contar da data da ocorrência, a fim de serem
adotadas as providências adequadas a diminuiçào ou eliminaço dos prejuIzos resultantes da
realizaçäo daqueles trabalhos.

4. No caso de verificação de atrasos na execuço da obra ou outros prejuIzos resultantes da
realizaçào dos trabalhos previstos no n.° 1, o empreiteiro tern direito a reposiço do equilIbrio
financeiro do contrato, de acordo corn os artigos 282.0 e 354O do CCP, a efetuar nos seguintes
termos:

a) Prorrogaco do prazo do contrato por perlodo correspondente ao do atraso eventualmente
verificado na realizaçào da obra; e

b) Indemnizaço pelo agravamento dos encargos previstos corn a execuçâo do contrato que
demonstre ter sofrido.
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sEccAo iv
Pessoal

Cláusula 3O.
Obrigaçöes gerais

1. Sào da exclusiva responsabilidade do empreiteiro as obrigaçöes relativas ao pessoal empregado na
execuçào da empreitada, a sua aptidao profissional e a sua disciplina.

2. 0 empreiteiro deve manter a boa ordem no local dos trabalhos, devendo retirar do local dos
trabalhos, por sua iniciativa ou mediatamente após ordem do Instituto Politécnico de Santarém, o
pessoal que haja tido comportamento perturbador dos trabalhos, designadamente por menor
probidade no desempenho dos respetivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de
representantes ou agentes do Instituto Politécnico de Santarém, do empreiteiro, dos
subempreiteiros ou de terceiros.

3. A ordem referida no ntimero anterior deve ser fundamentada por escrito quando o empreiteiro a
exija, mas sem prejuIzo da imediata suspensäo do pessoal.

4. As quantidades e a qualifIcacao profissional da mao-de-obra aplicada na empreitada devem estar
de acordo corn as necessidades dos trabalhos, tendo em conta o respetivo pIano.

Cláusula 31.
Horário de trabaiho

0 empreiteiro pode realizar trabalhos fora do horário de trabalho, ou por turnos, desde que, para o
efeito, obtenha autorizaço da entidade competente, se necessária, nos termos da legislaçào aplicável,
e dê a conhecer, por escrito, corn antecedência suficiente, o respetivo programa ao diretor de
fiscalizaçào da obra.

Cláusula 32.a
Segurança, higiene e saüde no trabaiho

1. 0 empreiteiro fica sujeito ao cumprimento das disposiçöes legais e regularnentares em vigor sobre
segurança, higiene e satde no trabalho relativarnente a todo a pessoal empregado na obra, bern
como a outras pessoas intervenientes temporária ou permanentemente no estaleiro da obra,
incluindo fornecedores e visitantes autorizados, correndo por sua conta os encargos que resultem
do cumprirnento de tais obrigaçöes.

2. 0 empreiteiro é ainda obrigado a acautelar, em conformidade corn as disposiçäes legais e
regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal empregado na obra e a prestar-Ihe a
assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalho.

3. No caso de negligência do empreiteiro no cumprirnento das obrigaçöes estabelecidas nos nárneros
anteriores, o diretor de flscalizaçao da obra pode tornar, a custa daquele, as providências que se
revelem necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do empreiteiro.

4. Antes do inIcio dos trabalhos e, posteriormente, sempre que o diretor de flscalizaço da obra o
exija, a empreiteiro apresenta apólices de seguro contra acidentes de trabalho relativamente a todo
o pessoal ernpregado na obra, nos termos previstos no n.° 1 da cláusula 38a.

5. 0 empreiteiro responde, a qualquer momenta, perante a diretor de fiscalizaço da obra, pela
observância das obrigaçöes previstas nos nârneros anteriores, relativamente a todo a pessoal
empregado na obra e as pessoas intervenientes temporária ou permanentemente no estaleiro da
obra, incluindo fornecedores e visitantes autorizados.
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CAPTULO III
Obrigaçöes do dono da obra

Cláusula 33
Preço e condicöes de pagamento

1. Pela execuço da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigaçöes decorrentes do contrato,
deve o Instituto Politécnico de Santarém pagar ao empreiteiro a quantia total que constar da
proposta, o qual não pode exceder o preço base no valor de 1.550.000,00 € (urn miiho,
quinhentos e cinquenta mil euros), acrescida de IVA, sendo o IVA referente a esses valores
liquidado de acordo corn o código do IRC, em vigor a data desse pagarnento.

2. Os pagamentos a efetuar pelo Instituto Politécnico de Santarérn tern uma periodicidade mensal,
sendo o seu rnontante determinado pelas mediçöes mensais a realizar de acordo corn o disposto na
ciáusuia 27.a.

3. Os pagamentos sac efetuados no prazo máxirno de 60 dias, após a apresentacäo da respetiva
fatura.

4. Os autos de mediçäo sac elaborados de acordo corn o modelo e respetivas instruçàes fornecidos
pelo diretor de fiscalizaçao da obra.

5. Cada auto de mediçao deve referir todos os trabaihos constantes do piano de trabalhos que
tenham sido concluldos durante o mês, sendo a sua aprovaçào pelo diretor de fiscalizaçao da obra
condicionada a efetiva reaiizaçao daqueles.

6. 0 disposto no nümero anterior nao prejudica c prazo de pagarnento estabelecido no n.° 3 no que
respeita a primeira fatura ernitida, que se aplica quer para os valores desde logo aceites pelo
diretor de fiscaiização da obra, quer para os valores que vierern a ser aceites em momento
posterior, mas que constavam da primeira fatura ernitida.

7. 0 pagamento dos trabalhos complementares é feito nos termos previstos nos nâmeros anteriores,
mas corn base nos preços que Ihes forem, em cada caso, especificamente aplicáveis, nos termos do
artigo 373.° do CCP.

Cláusula 34

Adiantamentos ao empreiteiro

1. 0 empreiteiro pode solicitar, através de pedido fundamentado ao Instituto Politécnico de Santarém,
urn adiantamento da parte do preco da obra necessária a aquisiçäo de materiais cu equiparnentos
cuja utilizaçao haja sido prevista no piano de trabalhos.

2. Sern prejuIzo do disposto nos artigos 292.0 e 293.0 do CCP, o adiantamento referido no ntirnero
anterior so pode ser pago depois de o ernpreiteiro ter comprovado a prestação de uma cauçäo do
valor do adiantarnento, através de tItulos emitidos cu garantidos pelo Estado, garantia bancária ou
seguro-cauçäo.

3. Todas as despesas decorrentes da prestaçao da cauçao prevista no nmero anterior corrern por
conta do empreiteiro.

4. A cauçao para garantia de adiantarnentos de preco é progressivamente liberada a medida que
forem executados os trabalhos correspondentes ao pagarnento adiantado que tenha sido efetuado
pelo Instituto Poiitécnico de Santarém, nos terrnos do n.° 2 do artigo 295.° do CCP.

5. Decorrido o prazo da execuçao dos trabalhos abrangidos pelo adiantamento sern que tenha
ocorrido a liberaçao da correspondente caução, o empreiteiro pode notificar o Instituto Poiitécnico
de Santarém para que este curnpra a obrigaçao de liberação da cauçào, ficando autorizado a
promovê-la, a tItulo parcial cu integral, se, 15 dias apás a notificaçäo, o Instituto Politécnico de
Santarém nao tiver dado cumprimento a referida obrigaçao, nos termos do n.° 9 do artigo 295.0 do
CCP.
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Cláusula 35
Reembolso dos adiantamentos

Os adiantamentos concedidos nos termos da cláusula anterior devem ser gradualmente reembolsados,
mediante dedução nos respetivos pagamentos contratuais, sendo as quantias a deduzir calculadas corn
base nas seguintes formulas:

a) Sempre que o valor acumulado dos trabaihos contratuals executados seja inferior ao valor
acumulado dos trabaihos contratuais que deveriam ter sido executados, segundo o
previsto no piano de pagamentos em vigor:

Vri = (Va/Vt) x Vpt — Vrt

b) Sernpre que o valor acumulado dos trabaihos contratuais executados seja igual ou superior
ao valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriarn ter sido executados, segundo o
previsto no piano de pagamentos em vigor:

Vri = (Va/Vt) x V’pt — Vrt

em que:

Vri é o valor de cada reembolso a deduzir na situação de trabaihos

contratuais; Va é o valor do adiantamento;

Vt é o valor dos trabaihos contratuais por realizar a data de pagamento do
ad ia nta mento;

Vpt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido
executados, ate ao mês em que se processa o reembolso, segundo o previsto no
piano de pagamentos em vigor;

V’pt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados ate ao mês em
que se processa o reembolso;

Vrt é o valor acumulado dos reembolsos já deduzidos ate ao mês em que se
processa o reembolso

Cláusula 36.a
Reforço da caução ou Retenção

1. Para reforço da cauçäo prestada corn vista a garantir o exato e pontual cumprimento das
obrigaçâes contratuais, as importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada urn dos
pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5% desse pagarnento.

2. A deduço prevista no nmero anterior pode ser substitulda por tItulos emitidos ou garantidos pelo
Estado, por garantia bancária a primeira solicitaço ou por seguro-cauçäo, nos mesmos termos
estabelecidos para a cauço destinada a garantir o exato e pontual cumprimento das obrigaçöes
contratuais.

Cláusula 37

Revisão de preços

1. A revisao dos preços contratuais, como consequência de alteraçäo dos custos de mào-de-obra, de
rnateriais ou de equipamentos de apoio durante a execuçao da empreitada, é efetuada nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.° 6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade designada por “Formula”.

2. A fOrmula de reviso a utilizar na empreitada é a fOrmula tipo FOl (edifIcios de habitaçào) prevista
no Despacho n.° 1592/2004 (2 série), de 8 de janeiro, tendo em consideraço a Retiflcaçào n.°
383/2004 (2 série), de 25 de fevereiro
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Os Indices ponderados dos materiais e salários a considerar sero publicados, periodicamente, no
Diário da Reptiblica (ha SERIE).

3. Os diferenciais de preços, para mais ou para menos, que resultem da reviso de preços da
empreitada sào incluldos nas situaçöes de trabaihos.

sEccAo vi
Seg u ros

Cláusula 38.a
Contratos de seguro

1. 0 empreiteiro e os seus subcontratados obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, durante o
perlodo de execuço do contrato, as apólices de seguro previstas neste caderno de encargos e na
legislaço aplicável, devendo exibir cópia das mesmas, bern corno do recibo de pagamento do
respetivo prémio, na data da consignaço.

2. 0 empreiteiro é responsável pela satisfaçäo das obrigaçöes previstas na presente secço, devendo
zelar pelo controlo efetivo da existência das apólices de seguro dos seus subcontratados.

3. 0 Instituto Politécnico de Santarém pode exigir, em qualquer momento, cópias das apólices e dos
recibos de pagamento dos prémios dos seguros previstos na presente seccào ou na legislaço
aplicável, no sendo admitida a entrada no estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibiçào
destes documentos.

4. Todas as apólices de seguro e respetivas franquias previstas constituem encargo inico e exciusivo
do empreiteiro e dos seus subcontratados, devendo os contratos de seguro ser celebrados corn
entidade segu radora legalmente a utorizada.

5. Os seguros previstos no presente caderno de encargos em nada diminuem Cu restringem as
obrigaçöes e responsabilidades legais cu contratuais do ernpreiteiro.

6. Em caso de incumprirnento por parte do empreiteiro das obrigaçöes de pagamento dos prémios
referentes aos seguros rnencionados, o Instituto Politécnico de Santarérn reserva-se o direito de se
substituir àquele, ressarcindo-se de todos os encargos envolvidos e ou que tenha suportado.

7. 0 empreiteiro obriga-se a manter as apólices de seguro válidas ate a data da receço provisória da
obra ou, no caso do seguro relativo aos equiparnentos e máquinas auxiliares que em cada
momento estejam afetos a obra ou ao estaleiro, ate a data ern que deixern de o estar.

Cláusula 3g.
Objeto dos contratos de seguro

1. 0 empreiteiro obriga-se a celebrar urn contrato de seguro de acidentes de trabaiho, cuja apólice
deve abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer tftulo, bern como a apresentar
comprovativo de que o pessoal contratado pelos subempreiteiros se encontra igualmente abrangido
por seguro de acidentes de trabaiho de acordo corn a legislacao em vigor em Portugal.

2. 0 empreiteiro obriga-se a celebrar urn contrato de seguro de responsabilidade civil automóvel cuja
apólice deve abranger toda a frota de velculos de locornoçao própria afetos a obra, que circulem na
via p(iblica ou no local da obra, independentemente de serem veiculos de passageiros ou de carga,
rnáquinas ou equiparnentos industriais, de acordo corn as norrnas legais sobre responsabilidade civil
automóvel (riscos de circulaçào), bem corno a apresentar cornprovativo de que os veiculos afetos a
obra pelos subempreiteiros se encontrarn igualmente segurados.

3. 0 empreiteiro obriga-se, ainda, a celebrar urn contrato de seguro destinado a cobrir os danos
próprios do equiparnento, máquinas auxiliares e estaleiro, cuja apólice deve cobrir todos os rneios
auxiliares que vier a utilizar na obra, incluindo bens imóveis, armazéns, abarracamentos,
refeitórios, camaratas, oficinas e méguinas e eguipamento fixos ou móveis.
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4. No caso dos bens imóveis referidos no n(imero anterior, a apólice deve cobrir, no minirno, os riscos
de incêndio, raio, explosào e riscos catastróficos, devendo o capital seguro corresponder ao
respetivo valor patrimonial.

5. 0 capital a garantir no que se refere ao seguro de responsabilidade civil automóvel previsto no n.°
2 desta cláusula deverá respeitar os limites minimos legalmente obrigatórios.

CAPITULO IV
Representacão das partes e controlo da execucão do contrato

Cláusula 4O.
Representação do empreiteiro

1. Durante a execuçào do contrato, o empreiteiro é representado por urn diretor de obra, salvo nas
matérias em que, em virtude da lei ou de estipulaçäo diversa no caderno de encargos ou no
contrato, se estabeleça diferente rnecanismo de representaçào.

2. 0 empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo Instituto Politécnico de Santarém, a confiar
a sua representaço a urn técnico corn a qualiflcaço minima estipulada no Anexo II da Lei n.°
31/2009, de 3 de julho, na sua tltirna redaco.

3. Após a assinatura do contrato e antes da consignaçäo, o empreiteiro confirmará, por escrito, o
nome do diretor de obra, indicando a sua qualificaçäo técnica, devendo esta informaçäo ser
acompanhada por uma declaraço subscrita pelo técnico designado, corn assinatura reconhecida,
assumindo a responsabilidade pela direço técnica da obra e cornprornetendo-se a desernpenhar
essa funço corn proficiência e assiduidade.

4. As ordens, os avisos e as notificaçöes que se relacionem corn os aspetos técnicos da execuço da
ernpreitada so dirigidos diretarnente ao diretor de obra.

5. 0 diretor de obra acompanha assiduamente os trabalhos e está presente no local da obra sempre
que para tal seja convocado.

6. 0 Instituto Politécnico de Santarém poderá impor a substituiço do diretor de obra, devendo a
ordem respetiva ser fundamentada por escrito, corn base em razöes objetivas e ou inerentes a
atuacäo profissional do diretor de obra.

7. Na ausência ou impedirnento do diretor de obra, o empreiteiro é representado por quern aquele
indicar para esse efeito, devendo estar habilitado corn os poderes necessários para responder,
perante o diretor de fiscalizaço da obra, pela marcha dos trabalhos.

8. 0 empreiteiro deve designar urn responsável pelo cumprimento da legislaço aplicável ern matéria
de segurança, higiene e sade no trabalho e, ern particular, pela correta aplicaçào do docurnento
referido na alInea h) do n.° 4 da cláusula 6..

9. 0 empreiteiro deve designar urn responsável pelo curnprirnento da legislaço aplicável em matéria
de aplicaço do pIano de gesto de resIduos da construcäo e demoliço.

Cláusula 41.
Representação do dono da obra

1. Durante a execuço o Instituto Politécnico de Santarém é representado por urn diretor de
fiscalizaçào da obra, salvo nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulaçäo distinta no
caderno de encargos ou no contrato, se estabeleça diferente rnecanismo de representaçao.

2. 0 Instituto Politécnico de Santarém notiflca o empreiteiro da identidade do diretor de flscalizaçào
da obra que designe para a fiscalizaçäo local dos trabalhos ate a data da consignaço ou da
primeira consignaço parcial.
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3. 0 diretor de flscalização da obra tern poderes de representação do Instituto Politécnico de
Santarém em todas as matérias relevantes para a execuçào dos trabalhos, norneadamente para
resolver todas as questöes que Ihe sejam postas pelo empreiteiro nesse âmbito, excetuando as
matérias de modificacão, resolução ou revogação do contrato.

Cláusula 42.a
Livro de registo da obra

1. 0 empreiteiro organiza urn registo da obra, em livro adequado, corn as folhas nurneradas e
rubricadas por si e pelo diretor de fiscalização da obra, contendo urna informação sistemática e de
fácil consulta dos acontecimentos mais importantes relacionados corn a execucão dos trabalhos.

2. Os factos a consignar obrigatoriamente no registo da obra são os referidos no n.° 3 do artigo 304.0

e no n.° 3 do artigo 305.° do CCP.

3. 0 livro de registo flcará patente no local da obra, ao cuidado do diretor da obra, que o deverá
apresentar sernpre que solicitado pelo diretor de fiscalização da obra ou por entidades oficiais corn
jurisdiçäo sobre os trabalhos.

CAPITULO V
Rececão e Iiquidacão da obra

Cláusula 43
Receção provisória

1. A receçäo provisória da obra depende da realização de vistoria, que deve ser efetuada logo que a
obra esteja conclulda no todo ou em parte, mediante solicitação do empreiteiro ou por iniciativa do
Instituto Politécnico de Santarém, tendo em conta o termo final do prazo total ou dos prazos
parciais de execução da obra.

2. No caso de serem identificados defeitos da obra que impecam a sua receção provisória, esta é
efetuada relativamente a toda a extensão da obra que não seja objeto de deficiência.

3. 0 procedirnento de receção provisória obedece ao disposto nos artigos 394.° a 396.° do CCP.

Cláusula 44
Prazo de garantia

0 prazo de garantia varia de acordo corn o defeito da obra, nos termos do artigo 397•0 do CCP e de
acordo corn o seguinte:

a) 10 anos, no caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais;

b) 5 anos, no caso de defeitos relativos a elementos construtivos não estruturais ou a instalaçôes
técnicas;

c) 2 anos, no caso de defeitos relativos a equipamentos afetos a obra, rnas dela autonomizáveis.

Cláusula 45

Receção defi nitiva

1. No final do prazo de garantia previsto na cláusula anterior, é realizada uma nova vistoria a obra
para efeitos de receção definitiva.

2. Se a vistoria referida no ntimero anterior permitir veriflcar que a obra se encontra em boas
condiçOes de funcionamento e conservação, esta será definitivamente recebida.

3. A receção definitiva depende, em especial, da verificação cumulativa dos seguintes pressupostos:
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a) Funcionalidade regular, no termo do perlodo de garantia, em condiçöes normais de
exploracäo, operaco ou utiIizaço da obra e respetivos equipamentos, de forma que
cumpra todas as exigências contratualmente previstas;

b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obrigaçöes decorrentes do perlodo de garantia
relativamente a totalidade ou a parte da obra a receber.

4. No caso de a vistoria referida no n.° 1 permitir detetar deficiências, deterioraçöes, indIcios de rulna
ou falta de solidez, da responsabilidade do empreiteiro, ou a no verificaçào dos pressupostos
previstos no nmero anterior, o Instituto Politécnico de Santarém fixa o prazo para a correção dos
problemas detetados por parte do empreiteiro, findo o qual será fixado o prazo para a realizaçao de
uma nova vistoria nos termos dos nirneros anteriores.

5. So aplicáveis a vistoria e ao auto de receçào definitiva, bern como a falta de agendarnento ou
reaIizaço da vistoria pelo Instituto Politécnico de Santarém, os preceitos que regulam a receçào
provisória quanto as mesmas matérias, nos termos do disposto no n.° 6 do artigo 398.0 do CCP.

Cláusula 46.a
Restituicão dos depósitos e quantias retidas e Iiberação da caução

1. Feita a receço definitiva de toda a obra, sào restituldas ao empreiteiro as quantias retidas corno
garantia ou a qualquer outro tItulo a que tiver direito, nos termos do disposto no art.° 295.0 do
CCP.

2. No caso em que no haja obrigaçôes de correçao de defeitos pelo cocontratante, designadamente
obrigaçöes de garantia, o contraente piblico deve promover a liberaçao integral da cauço
destinada a garantir o exato e pontual cumprirnento das obrigaçöes contratuais no prazo de 30 dias
após o cumprimento de todas as obrigaçöes do cocontratante.

3. No caso em que haja obrigaçöes de correço de defeitos pelo cocontratante, designadarnente
obrigaçöes de garantia, sujeitas a urn prazo igual ou inferior a dois anos, o contraente pbIico deve
promover a liberaçäo integral da cauço destinada a garantir o exato e pontual cumprimento das
obrigaçöes contratuais no prazo de 30 dias após o termo do respetivo prazo.

4. Nos casos referidos no nümero anterior em que o prazo al referido das obrigaçöes de correçäo de
defeitos seja superior a dois anos, o contraente ptiblico prornove a liberaçao da cauçao destinada a
garantir o exato e pontual cumprimento das obrigaçöes contratuais, nos seguintes termos:

a) 30 % do valor da cauçao, no prazo de 30 dias após o termo do prirneiro ano do prazo a
que estäo sujeitas as obrigaçóes de correçäo de defeitos, designadamente as de
garantia;

b) 30 % do valor da cauço, no prazo de 30 dias após o termo do segundo ano do prazo a
que esto sujeitas as obrigaçöes de correço de defeitos, designadamente as de
garantia;

c) 15 % do valor da cauçao, no prazo de 30 dias após o termo do terceiro ano do prazo a
que estäo sujeitas as obrigaçOes de correcao de defeitos, designadamente as de
garantia;

d) 15 % do valor da cauçäo, no prazo de 30 dias após o termo do quarto ano do prazo a
que estào sujeitas as obrigaçöes de correção de defeitos, designadamente as de
garantia;

e) 10 % do valor da cauçao, no prazo de 30 dias após o termo do quinto ano do prazo a
que estao sujeitas as obrigacöes de correçào de defeitos, designadamente as de
garantia;

5. Nos contratos sujeitos, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 397•0, a diferentes prazos de
garantia e, consequenternente, a receçöes provisórias e definitivas parciais, a liberaçào parcial da
cauçào, nos termos do disposto nos nimeros anteriores, é promovida na proporço do valor
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respeitante a cada urn dos conjuntos de elementos que compöem a obra, designadamente
estruturais, construtivos no estruturais ou instalaçöes técnicas e equipamentos.

6. Decorrido o prazo fixado para a liberaço da caucào sem que esta tenha ocorrido, o empreiteiro
pode notificar o Instituto Politécnico de Santarém para que este cumpra a obrigaco de liberacáo
da cauço, ficando autorizado a promovê-la, a tItulo parcial ou integral, Se, 15 dias após a
notificação, o Instituto Politécnico de Santarém no tiver cumprido a referida obrigaco, nos termos
do n.° 9 do artigo 295.° do CCP.

CAPtTULO VI
Disposicöes finais

Cláusula 47
Deveres de colaboração recIproca e informação

As partes estáo vinculadas pelo dever de colaboraçäo mâtua, designadamente no tocante a prestaço
recIproca de informaçOes necessárias a boa execuçao do contrato, sem prejuIzo dos deveres de
inforrnação previstos no artigo 290.° do CCP.

Cláusula 48.a
Subcontratação e cessão da posição contratual

1. 0 empreiteiro pode subcontratar as entidades identificadas nos documentos de habilitaçao, desde

que se encontrem cumpridos os requisitos constantes dos n°5 3 e 6 do artigo 318.0 do CCP.
2. 0 Instituto Politécnico de Santarém apenas pode opor-se a subcontratacao na fase de execuco

quando nào estejam verificados os limites constantes do artigo 383.° do CCP, ou quando haja
fundado receio de que a subcontratação envolva urn aumento de risco de incurnprimento das
obrigaçôes emergentes do contrato, ou nos casos previstos no n.° 2 do artigo 385.0 do CCP, a
subcontrataço na fase de execuço está sujeita a autorizaço do Instituto Politécnico de
Santarém, dependente da verificacao da capacidade técnica do subcontratado em moldes
semeihantes aos que foram exigidos ao subempreiteiro na fase de formação do contrato,
aplicando-se, corn as necessária adaptaçôes, o disposto nos n.’ 3 e 6 do artigo 318.0 do CCP.

3. Todos os subcontratos devem ser celebrados por escrito e conter os elementos previstos no artigo
384.0 do CCP, devendo ser especificados os trabaihos a realizar e expresso o que for acordado
quanto a reviso de preços.

4. 0 empreiteiro obriga-se a tomar as providências indicadas pelo diretor de fiscaIizaço da obra para
que este, em qualquer momento, possa distinguir o pessoal do empreiteiro do pessoal dos
subempreiteiros presentes na obra.

5. 0 disposto nos nimeros anteriores é igualmente aplicável aos contratos celebrados entre os
subcontratados e terceiros.

6. No prazo de cinco dias após a celebraço de cada contrato de subempreitada, o empreiteiro deve,
nos termos do n.° 3 do artigo 385.0 do CCP, comunicar por escrito o facto ao Instituto Politécnico
de Santarém, remetendo-Ihe cápia do contrato em causa.

7. A responsabilidade pelo exato e pontual cumprimento de todas as obrigaçöes contratuais é do
empreiteiro, ainda que as rnesrnas sejam cumpridas por recurso a subempreiteiros.

8. A cessào da posiço contratual por qualquer das partes depende da autorizaçào da outra, sendo
em qualquer caso vedada nas situaçöes previstas no n.° 1 do artigo 317.° do CCP.
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Cláusula 49a
Resolução do contrato pelo Instituto Politécnico de Santarém

1. Sern prejuIzo das indemnizaçOes legais e contratuais devidas, o Instituto Politécnico de Santarérn
pode resolver o contrato nos seguintes casos:

a) Incumprimento definitivo do contrato por facto irnputável ao empreiteiro;

b) Incumprimento, por parte do empreiteiro, de ordens, diretivas ou instruçöes transmitidas
no exercIcio do poder de direço sobre matéria relativa a execução das prestacöes
contratuais;

c) Oposiçào reiterada do empreiteiro ao exercIcio dos poderes de fiscalizaçäo do Instituto
Politécnico de Santarém;

d) Cessao da posiçao contratual ou subcontrataçào realizadas corn inobservância dos termos e
limites previstos na lei ou no contrato, desde que a exigência pelo empreiteiro da
rnanutençao das obrigaçöes assurnidas pelo Instituto Politécnico de Santarém contrarie o
princIpio da boa fé;

e) Se o valor acurnulado das sancOes contratuais corn natureza pecuniária exceder o lirnite
previsto no n.° 2 do artigo 329.° do CCP;

f) Incumprimento pelo empreiteiro de decisöes judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato;

g) No renovaço do valor da cauço pelo empreiteiro, nos casos ern que a tal esteja
obrigado;

h) 0 empreiteiro se apresente a insolvênda ou esta seja declarada judicialmente;

i) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, nao cumprir o disposto na Iegislaço sobre
segurança, higiene e satde no trabalho;

j) Se, tendo faltado a consignacao sem justificação aceite pelo Instituto Politécnico de
Santarém, o ernpreiteiro nao comparecer, após segunda notificaçäo, no local, na data e na
hora indicados pelo Instituto Politécnico de Santarém para nova consignaço desde que
nao apresente justificacao de tal falta aceite pelo Instituto Politécnico de Santarérn;

k) Se ocorrer urn atraso no início da execuçäo dos trabaihos irnputável ao empreiteiro que
seja superior a 1/40 do prazo de execuçao da obra;

I) Se o ernpreiteiro nao der inIcio a execucäo dos trabalhos cornplementares decorridos 15
dias da notificaçäo da deciso do Instituto Politécnico de Santarérn que indefere a
reclamaçào apresentada por aquele e reitera a ordem para a sua execuço;

m) Se houver suspensào da execuçäo dos trabalhos pelo Instituto Politécnico de Santarém por
facto irnputável ao ernpreiteiro ou se este suspender a execuçao dos trabalhos sem
fundamento e fora dos casos previstos no n.° 1 do artigo 366.0 do CCP, desde que da
suspensão advenham graves prejuIzos para o interesse piblico;

n) Se ocorrerem desvios ao pIano de trabalhos nos termos do disposto no n.° 3 do artigo
404.° do CCP;

o) Se nao foram corrigidos os defeitos detetados no perlodo de garantia da obra ou se nào for
repetida a execuçao da obra corn defeito ou substituIdos os equipamentos defeituosos, nos
termos do disposto no artigo 397.° do CCP;

p) Por razöes de interesse piblico, devidarnente fundamentado.

2. Nos casos previstos no niimero anterior, havendo lugar a responsabilidade do ernpreiteiro, será o
montante respetivo deduzido das quantias devidas, sern prejuIzo de o Instituto Politécnico de
Santarém poder executar as garantias prestadas.
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3. No caso previsto na ailnea p) do n.° 1, o empreiteiro tern direito a indemnizaço correspondente
aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, ser deduzido o benefIcio
que resulte da antecipaçäo dos ganhos previstos.

Cláusula 5O.
Cessão da posicão contratual por incumprimento do empreiteiro

Nos termos do artigo 318°-A do CCP, em caso de incumprimento, pelo cocontratante, das suas
obrigacâes, que reána os pressupostos para a resoluço do contrato, o cocontratante cede a sua
posiço contratual ao concorrente do procedimento pré-contratual na sequência do qual foi celebrado o
contrato em execuço, que venha a ser indicado pelo Instituto Politécnico de Santarém, pela ordem
sequencial daquele procedimento.

Cláusula 51.
Resolução do contrato pelo empreiteiro

1. Sem prejuIzo das indemnizaçöes legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o
contrato nos seguintes casos:

a) Alteração anormal e imprevisIvel das circunstâricias;

b) Incumprimento definitivo do contrato por facto imputável ao Instituto Politécnico de
Santa rem;

c) Incumprimento de obrigaçöes pecuniárias pelo Instituto Politécnico de Santarém por
perlodo superior a seis meses ou quando o moritante em dIvida exceda 25 % do preço
contratual, excluindo juros;

d) ExercIcio ilIcito dos poderes tipificados de conformaço da relaço contratual do dono da
obra, quando tornem contrária a boa fé a exigência pela parte ptblica da manutençao do
contrato;

e) Incumprimento pelo Instituto Politécnico de Santarém de decisöes judiciais ou arbitrais
respeitantes ao contrato;

Se não for feita consignaço da obra no prazo de seis meses contados da data da
celebraço do contrato por facto nao imputável ao empreiteiro;

g) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignaçâes parciais, o retardamento da
consignaçäo ou consignaçOes subsequentes acarretar a interrupçao dos trabaihos por mais
de 120 dias, seguidos ou interpolados;

h) Se, avaliados os trabalhos complementares e os trabalhos a menos, relativos ao contrato e
resultantes de atos ou factos riäo imputáveis ao empreiteiro, ocorrer uma reduçao superior
a 20 % do preço contratual;

I) Se a suspenso da empreitada se mantiver:

i) Por perlodo superior a urn quinto do prazo de execuço da obra, quando resulte
de caso de força malor;

ii) Por perlodo superior a urn décirno do mesmo prazo, quando resulte de facto
imputável ao Instituto Politécnico de Santarém;

j) Se, verificando-se os pressupostos do artigo 3540 do CCP, os danos do empreiteiro
excederern 20 % do preço contratual.

1. No caso previsto na alInea a) do nimero anterior, apenas ha direito de resoIuço quando esta nao
implique grave prejuIzo para a realizaçäo do interesse ptiblico subjacente a relaçäo jurIdica
contratual ou, caso implique tal prejuIzo, quando a rnanutençao do contrato ponha manifestamente
em causa a viabilidade económico-financeira do empreiteiro ou se revele excessivarnente onerosa,
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devendo, nesse tItimo caso, ser devidamente ponderados os interesses piblicos e privados em
presença.

2. 0 direito de resoluço é exercido por via judidal ou mediante recurso a arbitragem.

3. Nos casos previstos na ailnea c) do n.° 1, o direito de resoluçäo pode ser exerado mediante
declaraçäo ao Instituto Politécnico de Santarém, produzindo efeitos 30 dias após a receço dessa
declaração, salvo se o Instituto Politécnico de Santarém cumprir as obrigaçöes em atraso nesse
prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar.

Cláusula 52.a
Foro competente

Caso as partes no recorrarn a arbitragem, para resoluço de todos os litIgios decorrentes do contrato
fica estipulada a competência do tribunal administrativo e fiscal de Almada, corn expressa renincia a
qualquer outro.

Cláusula 53
Comunicaçöes e notificaçöes

1. Sem prejuizo de poderem ser acordadas outras regras quanto as notificaçöes e comunicaçöes entre
as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicIlio ou sede
contratual de cada uma, identificados no contrato.

2. Qualquer alteração das informaçöes de contacto constantes do contrato deve ser comunicada a
outra parte.

Cláusula 54

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato so contInuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.
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